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LEI nº. 3068/2025

EMENTA: 
Altera a Lei Municipal nº. 3.019/2025 para acrescentar cargos de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Saúde e dá outras providências.
AUTORIA: 
Poder Executivo Municipal.

A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº. 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI:

Art. 1º.  Ficam criados 05 (cinco) cargos de Agente Comunitário de Saúde e 04 (quatro) cargos de Agente de Saúde, passando o ANEXO V – Dos cargos, salário e vagas do quadro de servidores em provimento efetivo - da Lei Municipal nº. 3.019/2025 a ter a seguinte redação:

(...)

ANEXO V

(...)

	GRUPO OCUPACIONAL MÉDIO / TÉCNICO
	Quadro/Número vagas
	Salário

	AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
	Permanente - 23
	R$ 3.036,00

	AGENTE DE SAÚDE
	Permanente - 25 
	R$ 3.036,00


Art. 2º Os demais dispositivos da Lei Municipal n°. 3.019/2025 permanecem válidos e inalterados.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.
Paço Municipal, 23 de junho de 2025.

JOSÉ SLOBODA

Prefeito Municipal
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